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PROJET0 DE LEI N° 003/2026, ,I)E 14 DE JANEIRO DE 2026

Altira a Tedpção do caput do arãgo
3° da Ld Municípd nà 2.297Rl.

JOsriL FERNAND0  GIHSELI,  Preftito  Municipal  de  Ponte Preta,
Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Cãmaia Municipal de Vereadores aprovou e eu  `
sanóiono e promulgo a seguínte Lei:

Art.  1°  -Ó  caput do  artigo  3° da Lei  Mmicipal  n° 2.297/20±1,  a qual
institui  o  novo  programa  municipal  de  incentivo  a produção  de  silagem,  é  alterado,
passand€o a vigorar com a seguirie redação:

"Àrt. 3° 0 subsídio firiariceiro de que trata o artígo amerior será no valor de K$ 400,00

(quatioceníos reais) por hectare de' silagem produzida nas propriedades agrícolas de
Poníe Preta, por equipamenios próprios do produíor ou de terceiros ccintraSados , até uJn
limi±e de 15 (quinze) hectares/'ano.

f.J„

Art.  2°  - As  despesa5 decoméntes  da presente Leí  correrio a  conta de
dotação orçamentária consignada na-Lei de Meios.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

J       Gabinete do  Prefeito  Muicipal de  Ponte  Preta, aos`14  dias do  mês de
janeiro do ano de 2026
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Ao Exmo. Sr,
LAÉRCIO BRUN
MD. Presidénte da Câmara de Vereadores
Nestacidadé`

Assunto: Encaminhamento e Justif]cativa do Projeto de I+eí n° 003fl026.

0 presente projeto de lei tem por objetivo àlteiar a redação do capút do
`àrtigo 3° da L2i Munióipal n° 2.297/21.

A  Lei  Municipal  np  2.297`/2021   é  a  que  insti`qiiu  o  novo  pibgmma
munícipal de incentivo a produção de silagém.

A alteração proposta se refere unicamente ao valor do auxílio financeiro,
que e`;tá sendo elevado em mais de 33%.

. As demajs disposições do programa serão mantidas. .

`           .Com ísto o Município, a exemplo dQ que `tem feito nos últimos tcmpos,

com   detemhada   sazonalidade   vem   melhorando,   vém `amplimdo   os   beneficios
concedído'§ às atividades produtivas locais, geradoras de emprego e rmda.

Temos que o presente projeto contempla o intercsse púb]ico local.

Assim é que submetemos o presente a apreciação dos N`obres Vereadores.
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